QUINTO TERMO ADITIVO
      AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 068/2016

Termo Aditivo nº 29/2018, ao Contrato nº 068/2016, que celebram o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no CNPJ sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MÁRCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF. nº 513.301.130-04., e de outro lado a Empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA -EPP., com sede na Rua José Cañellas, nº 138/Sala:402, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 88.659.974/0001-22, neste ato representado pelo seu neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 296.009.289-91, residente na Av. São Paulo, nº 1355, Bairro Fátima, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 068/2016, convencionam o que segue, nos Termos do Parágrafo II, § 1º, do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações Adita a Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: Prestação de 60h (sessenta horas) de serviços técnico de análise, desenvolvimento, teste e validações de nova rotina para exportação de cadastro imobiliário do Município e importação dos cadastros atualizados pela empresa Geopix do Brasil Ltda.-EPP, com base na Proposta Financeira da contratada, nos termos da Cláusula Quarta dos Pagamentos, Item 4.4,  englobando as seguintes etapas: 
1) Exportação do cadastro imobiliário: 
- Consiste no serviço de programação para gerar arquivos TXT, de acordo com lay-out passado pela Geopix; 

- Testes de consistência de dados; 

- Envio dos arquivos TXT a Geopix para aprovação da exportação. 

2) Importação dos arquivos TXT com o resultado do Recadastramento: 
- Consiste no serviço de programação para receber arqui-vos TXT gerados pela Geopix, de acordo com o Recadas-tramento Realizado; 

- Testes e validação da importação; 

- Emissão de relatórios e verificação dos cadastros imobi-liários alterados avaliando a qualidade dos dados importa-dos; 

- Realizar cálculos simulados, trocando informações entre Digifred e Prefeitura para avaliação da variação do valor a arrecadar com relação ao ano anterior e apontar eventuais correções; 

- Adequação de cálculos e novas simulações; 

- Auxilio na conferência dos valores gerados após a im-portação e cálculo de IPTU;
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor – Pela execução das horas técnicas objeto da Clausula Primeira o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) pagos a razão de R$ 130,00 (cento e trinta reais a hora/técnica), valor constante na propostas apresentada na licitação modalidade de Pregão Presencial nº 31/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado. 

                                             Fortaleza dos Valos, 04 de junho de 2018.
TESTEMUNHAS:   

  ...............................................                                                                                
                                                                                               MÁRCIA ROSSATTO FREDI 

 .......................................................                                             - Prefeita Municipal - 

                                                                                         CONTRATANTE

                                                                                                                  JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO

                                                                                                            Sócio Diretor
                                                                             DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA-EPP.
                                                                                                             CONTRATADA
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